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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DO CREDENCIAMENTO N.º 004/2023 - OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS
FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA A
REALIZAÇÃO  DE  EXAMES  DE  IMAGENS  E  CONSULTAS  NA  ÁREA  DE  PSICOLOGIA,  PARA
ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE URANDI.

ADJUDICAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 035/2023 - OBJETO: LOCAÇÃO DE UM
IMÓVEL,  SITUADO  NA  RUA  BELA  VISTA  S/N,  BAIRRO  VERMELHO,  URANDI  -  BAHIA,  CEP:
46.350-000, PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO CENTRO TÉCNICO DE QUALIFICAÇÃO DE CORTE
E COSTURA VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 036/2023 - OBJETO: LOCAÇÃO DE UM
IMÓVEL, SITUADO NA RUA DELY JOSÉ FAGUNDES, 10, BAIRRO, XAVIER, URANDI - BAHIA, CEP:
46.350-000, PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DA SEDE DO CRAS E DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DESTE MUNICÍPIO.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 023/2023 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA PARA PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR UTILIZANDO
VEÍCULOS EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS
PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO NACIONAL, DESTINADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE
PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO.

HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 035/2023 - OBJETO: LOCAÇÃO DE UM
IMÓVEL,  SITUADO  NA  RUA  BELA  VISTA  S/N,  BAIRRO  VERMELHO,  URANDI  -  BAHIA,  CEP:
46.350-000, PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO CENTRO TÉCNICO DE QUALIFICAÇÃO DE CORTE
E COSTURA VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 036/2023 - OBJETO: LOCAÇÃO DE UM
IMÓVEL, SITUADO NA RUA DELY JOSÉ FAGUNDES, 10, BAIRRO, XAVIER, URANDI - BAHIA, CEP:
46.350-000, PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DA SEDE DO CRAS E DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DESTE MUNICÍPIO.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 023/2023 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA PARA PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR UTILIZANDO
VEÍCULOS EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS
PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO NACIONAL, DESTINADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE
PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO.

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  023/2023 -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA

CONTRATAÇÃO DIRETA
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RATIFICAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 035/2023 - OBJETO: LOCAÇÃO DE UM
IMÓVEL,  SITUADO  NA  RUA  BELA  VISTA  S/N,  BAIRRO  VERMELHO,  URANDI  -  BAHIA,  CEP:
46.350-000, PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO CENTRO TÉCNICO DE QUALIFICAÇÃO DE CORTE
E COSTURA VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 036/2023 - OBJETO: LOCAÇÃO DE UM
IMÓVEL, SITUADO NA RUA DELY JOSÉ FAGUNDES, 10, BAIRRO, XAVIER, URANDI - BAHIA, CEP:
46.350-000, PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DA SEDE DO CRAS E DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DESTE MUNICÍPIO.

CONTRATOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 230/2023 - OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, SITUADO NA RUA BELA
VISTA S/N, BAIRRO VERMELHO, URANDI - BAHIA, CEP: 46.350-000, PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO
CENTRO TÉCNICO DE QUALIFICAÇÃO DE CORTE E COSTURA VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 231/2023 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA
PARA  PRESTAR  SERVIÇO  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  UTILIZANDO  VEÍCULOS  EM  BOM  ESTADO  DE
CONSERVAÇÃO,  COM  TODOS  OS  ITENS  DE  SEGURANÇA  EXIGIDOS  PELO  CÓDIGO  DE  TRÂNSITO
NACIONAL,  DESTINADO  AO  TRANSPORTE  DOS  ALUNOS  DA  REDE  PÚBLICA  DE  ENSINO  DESTE
MUNICÍPIO.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 231/2023 - OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, SITUADO NA RUA DELY
JOSÉ  FAGUNDES,  10,  BAIRRO,  XAVIER,  URANDI  -  BAHIA,  CEP:  46.350-000,  PARA  ABRIGAR  AS
INSTALAÇÕES DA SEDE DO CRAS E DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
DESTE MUNICÍPIO.
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Aviso do Credenciamento N.º 004/2023 
O Município de Urandi/BA, torna público que 
fará realizar credenciamento de pessoas 
físicas e/ou jurídicas para prestação de 
serviços especializados de saúde para a 
realização de exames de imagens e consultas 
na área de psicologia, para atendimento aos 
pacientes do município de Urandi. A 
documentação de habilitação e proposta de 
preços serão recebidas na sede da Prefeitura 
Municipal situada à Rua Sebastião Alves 
Santana, 57, Centro, Urandi/BA, CEP 46.350-
000, de segunda-feira a sexta-feira das 
08h:00min às 11h:00min horas. O Edital e os 
demais atos deste certame serão publicados 
no diário oficial do município 
http://www.procedebahia.com.br/ba/urandi. 
Urandi/BA, 31/07/2023. Conceição Maria P. 
Farias - Presidente da CPL. 

Aviso do Credenciamento N.º 004/2023 
O Município de Urandi/BA, torna público que 
fará realizar credenciamento de pessoas 
físicas e/ou jurídicas para prestação de 
serviços especializados de saúde para a 
realização de exames de imagens e consultas 
na área de psicologia, para atendimento aos 
pacientes do município de Urandi. A 
documentação de habilitação e proposta de 
preços serão recebidas na sede da Prefeitura 
Municipal situada à Rua Sebastião Alves 
Santana, 57, Centro, Urandi/BA, CEP 46.350-
000, de segunda-feira a sexta-feira das 
08h:00min às 11h:00min horas. O Edital e os 
demais atos deste certame serão publicados 
no diário oficial do município 
http://www.procedebahia.com.br/ba/urandi. 
Urandi/BA, 31/07/2023. Conceição Maria P. 
Farias - Presidente da CPL. 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 

46.350-000 | Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-

40 www.urandi.ba.gov.br 
 

Secretaria de Administração 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 035/2023 

Locação de imóvel, localizado na Rua Bela Vista s/n, Bairro Vermelho, Urandi – Bahia, CEP: 46.350-000, destinado às 
instalações do Centro Técnico de qualificação de corte e costura vinculado a Secretaria Municipal de Assistencia Social deste 
Municipio. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 
 

  Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Assistencia Social, pareceres do 

Departamento de Jurídico da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia, referente ao Ato de 

dispensa n.º 035/2023, fica adjudicada a locação de um imóvel, situado na Rua Bela Vista s/n, 

Bairro Vermelho, Urandi – Bahia, CEP: 46.350-000, para abrigar as instalações do Centro Técnico 

de qualificação de corte e costura vinculado a Secretaria Municipal de Assistencia Social, deste 

Municipio, pertencente ao Sr. Lourival Novais de Paula, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 

085.110.125-91 e portador da carteira de identidade RG nº 00.845.281-41 SSP/BA, residente e 

domiciliado na Rua José Novato, nº 114, Bairro, DC-5, Urandi – BA, CEP 46.330-000, para o 

período de 12 (doze) meses, com valor mensal R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), 

perfazendo o valor global de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). 

 Assim, submetemos à apreciação V. Exa., para Homologação, se assim entender 

conveniente o parecer da Comissão. 

 

      Urandi, Bahia, 01 de agosto 2023. 

 

 

 
 

       Conceição Maria Policiano Farias 

       Presidente da CPL 

 
 

 

            Allexis Gonçalves Carvalho  

                 Membro da CPL                           

                             Josimara Gonçalves Monteiro 

                                Membro da CPL 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
______________________________________________________________________________ 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 

46.350-000 | Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-

40 www.urandi.ba.gov.br 
 

Secretaria de Administração 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 035/2023 

Locação de imóvel, localizado na Rua Bela Vista s/n, Bairro Vermelho, Urandi – Bahia, CEP: 46.350-000, destinado às 
instalações do Centro Técnico de qualificação de corte e costura vinculado a Secretaria Municipal de Assistencia Social deste 
Municipio. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 
 

  Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Assistencia Social, pareceres do 

Departamento de Jurídico da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia, referente ao Ato de 

dispensa n.º 035/2023, fica adjudicada a locação de um imóvel, situado na Rua Bela Vista s/n, 

Bairro Vermelho, Urandi – Bahia, CEP: 46.350-000, para abrigar as instalações do Centro Técnico 

de qualificação de corte e costura vinculado a Secretaria Municipal de Assistencia Social, deste 

Municipio, pertencente ao Sr. Lourival Novais de Paula, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 

085.110.125-91 e portador da carteira de identidade RG nº 00.845.281-41 SSP/BA, residente e 

domiciliado na Rua José Novato, nº 114, Bairro, DC-5, Urandi – BA, CEP 46.330-000, para o 

período de 12 (doze) meses, com valor mensal R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), 

perfazendo o valor global de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). 

 Assim, submetemos à apreciação V. Exa., para Homologação, se assim entender 

conveniente o parecer da Comissão. 

 

      Urandi, Bahia, 01 de agosto 2023. 

 

 

 
 

       Conceição Maria Policiano Farias 

       Presidente da CPL 

 
 

 

            Allexis Gonçalves Carvalho  

                 Membro da CPL                           

                             Josimara Gonçalves Monteiro 

                                Membro da CPL 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 

46.350-000 | Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-

40 www.urandi.ba.gov.br 
 

Secretaria de Administração 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 036/2023 

Locação de imóvel, localizado na Rua Dely José Fagundes, 10, Bairro Xavier, Urandi – Bahia, CEP: 46.350-000, destinado às 
instalações da sede do CRAS e do Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos deste Municipio. 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 
 

 Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Assistencia Social, pareceres do 

Departamento de Jurídico da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia, referente ao Ato de 

dispensa n.º 036/2023, fica adjudicada a locação de um imóvel, situado na Rua Dely José 

Fagundes, 10, Bairro, Xavier, Urandi – Bahia, CEP: 46.350-000, para abrigar as instalações da sede 

do CRAS e do Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos deste Municipio, 

pertencente ao Sr. Almir Alves de Carvalho, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 

429.053.205-59 e portador da carteira de identidade RG nº 0689703660 SSP/BA, residente e 

domiciliado na Rua Dely José Fagundes, s/n, Bairro, Xavier, Urandi – BA, CEP 46.330-000, para o 

período de 12 (doze) meses, com valor mensal R$ 4.000,00 (quatro mil reais), perfazendo o valor 

global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

 Assim, submetemos à apreciação V. Exa., para Homologação, se assim entender 

conveniente o parecer da Comissão. 

 

      Urandi, Bahia, 01 de agosto 2023. 

 

 
 

       Conceição Maria Policiano Farias 

       Presidente da CPL 

 
 

 

            Allexis Gonçalves Carvalho  

                 Membro da CPL                   

                             Josimara Gonçalves Monteiro 

                                Membro da CPL 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
______________________________________________________________________________ 
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Secretaria de Administração 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 036/2023 

Locação de imóvel, localizado na Rua Dely José Fagundes, 10, Bairro Xavier, Urandi – Bahia, CEP: 46.350-000, destinado às 
instalações da sede do CRAS e do Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos deste Municipio. 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 
 

 Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Assistencia Social, pareceres do 

Departamento de Jurídico da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia, referente ao Ato de 

dispensa n.º 036/2023, fica adjudicada a locação de um imóvel, situado na Rua Dely José 

Fagundes, 10, Bairro, Xavier, Urandi – Bahia, CEP: 46.350-000, para abrigar as instalações da sede 

do CRAS e do Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos deste Municipio, 

pertencente ao Sr. Almir Alves de Carvalho, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 

429.053.205-59 e portador da carteira de identidade RG nº 0689703660 SSP/BA, residente e 

domiciliado na Rua Dely José Fagundes, s/n, Bairro, Xavier, Urandi – BA, CEP 46.330-000, para o 

período de 12 (doze) meses, com valor mensal R$ 4.000,00 (quatro mil reais), perfazendo o valor 

global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

 Assim, submetemos à apreciação V. Exa., para Homologação, se assim entender 

conveniente o parecer da Comissão. 

 

      Urandi, Bahia, 01 de agosto 2023. 

 

 
 

       Conceição Maria Policiano Farias 

       Presidente da CPL 

 
 

 

            Allexis Gonçalves Carvalho  

                 Membro da CPL                   

                             Josimara Gonçalves Monteiro 

                                Membro da CPL 
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A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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Página 1 de 1

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

Pregão Eletrônico - 023/2023

Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 - 1 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 32.361,00
Fornecedor Situação Valor Total

JOSE HILDETE VIEIRA 08005054840 (45.133.528/0001-77) Adjudicado em: 01/08/2023 - 09:07:21 - Por: WARLEI
OLIVEIRA DE SOUZA

32.349,45

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

Autoridade Competente

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 01/08/2023 às 09:11:30.
Código verificador: 5FE579

Página 1 de 1

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

Pregão Eletrônico - 023/2023

Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 - 1 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 32.361,00
Fornecedor Situação Valor Total

JOSE HILDETE VIEIRA 08005054840 (45.133.528/0001-77) Adjudicado em: 01/08/2023 - 09:07:21 - Por: WARLEI
OLIVEIRA DE SOUZA

32.349,45

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

Autoridade Competente
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 

46.350-000 | Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-

40 www.urandi.ba.gov.br 
 

Secretaria de Administração 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 035/2023 

Locação de imóvel, localizado na Rua Bela Vista s/n, Bairro Vermelho, Urandi – Bahia, CEP: 46.350-000, destinado às 
instalações do Centro Técnico de qualificação de corte e costura vinculado a Secretaria Municipal de Assistencia Social 
deste Municipio. 

. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 
  Atendendo a decisão da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Urandi, Estado da Bahia, parecer do departamento jurídico, referente ao Ato 

de dispensa de Licitação n.º 035/2023 fica Homologado a contratação dos serviços de 

locação de um imóvel, situado na Rua Bela Vista s/n, Bairro Vermelho, Urandi – Bahia, 

CEP: 46.350-000, para abrigar às instalações do Centro Técnico de qualificação de corte e 

costura vinculado a Secretaria Municipal de Assistencia Social, deste Municipio, 

pertencente ao Sr. Lourival Novais de Paula, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 

085.110.125-91 e portador da carteira de identidade RG nº 00.845.281-41 SSP/BA, 

residente e domiciliado na Rua José Novato, nº 114, Bairro, DC-5, Urandi – BA, CEP 

46.330-000, para o período de 12 (doze) meses, com valor mensal R$ 1.400,00 (um mil e 

quatrocentos reais), perfazendo o valor global de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos 

reais). 

  Autorizo, portanto, a locação do imóvel de que trata o presente Ato de Dispensa. 

 

               Urandi, Bahia, 01 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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Secretaria de Administração 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 035/2023 

Locação de imóvel, localizado na Rua Bela Vista s/n, Bairro Vermelho, Urandi – Bahia, CEP: 46.350-000, destinado às 
instalações do Centro Técnico de qualificação de corte e costura vinculado a Secretaria Municipal de Assistencia Social 
deste Municipio. 

. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 
  Atendendo a decisão da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Urandi, Estado da Bahia, parecer do departamento jurídico, referente ao Ato 

de dispensa de Licitação n.º 035/2023 fica Homologado a contratação dos serviços de 

locação de um imóvel, situado na Rua Bela Vista s/n, Bairro Vermelho, Urandi – Bahia, 

CEP: 46.350-000, para abrigar às instalações do Centro Técnico de qualificação de corte e 

costura vinculado a Secretaria Municipal de Assistencia Social, deste Municipio, 

pertencente ao Sr. Lourival Novais de Paula, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 

085.110.125-91 e portador da carteira de identidade RG nº 00.845.281-41 SSP/BA, 

residente e domiciliado na Rua José Novato, nº 114, Bairro, DC-5, Urandi – BA, CEP 

46.330-000, para o período de 12 (doze) meses, com valor mensal R$ 1.400,00 (um mil e 

quatrocentos reais), perfazendo o valor global de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos 

reais). 

  Autorizo, portanto, a locação do imóvel de que trata o presente Ato de Dispensa. 

 

               Urandi, Bahia, 01 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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Secretaria de Administração 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 036/2023 

Locação de imóvel, localizado na Rua Dely José Fagundes, 10, Bairro, Xavier, Urandi – Bahia, CEP: 46.350-000, 
destinado às instalações da sede do CRAS e do Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos deste 
Municipio. 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 
  Atendendo a decisão da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Urandi, Estado da Bahia, parecer do departamento jurídico, referente ao Ato 

de dispensa de Licitação n.º 036/2023 fica Homologado a contratação dos serviços de 

locação de um imóvel, situado na Rua Dely José Fagundes, 10, Bairro, Xavier, Urandi – 

Bahia, CEP: 46.350-000, para abrigar às instalações da sede do CRAS e do Centro de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos deste Municipio, pertencente ao Sr. Almir 

Alves de Carvalho, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 429.053.205-59 e portador 

da carteira de identidade RG nº 0689703660 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Dely 

José Fagundes, s/n, Bairro, Xavier, Urandi – BA, CEP 46.330-000, para o período de 12 

(doze) meses, com valor mensal R$ 4.000,00 (quatro mil reais), perfazendo o valor global 

de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

  Autorizo, portanto, a locação do imóvel de que trata o presente Ato de Dispensa. 

 

               Urandi, Bahia, 01 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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Locação de imóvel, localizado na Rua Dely José Fagundes, 10, Bairro, Xavier, Urandi – Bahia, CEP: 46.350-000, 
destinado às instalações da sede do CRAS e do Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos deste 
Municipio. 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 
  Atendendo a decisão da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Urandi, Estado da Bahia, parecer do departamento jurídico, referente ao Ato 

de dispensa de Licitação n.º 036/2023 fica Homologado a contratação dos serviços de 

locação de um imóvel, situado na Rua Dely José Fagundes, 10, Bairro, Xavier, Urandi – 

Bahia, CEP: 46.350-000, para abrigar às instalações da sede do CRAS e do Centro de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos deste Municipio, pertencente ao Sr. Almir 

Alves de Carvalho, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 429.053.205-59 e portador 

da carteira de identidade RG nº 0689703660 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Dely 

José Fagundes, s/n, Bairro, Xavier, Urandi – BA, CEP 46.330-000, para o período de 12 

(doze) meses, com valor mensal R$ 4.000,00 (quatro mil reais), perfazendo o valor global 

de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

  Autorizo, portanto, a locação do imóvel de que trata o presente Ato de Dispensa. 

 

               Urandi, Bahia, 01 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2023 

 
O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 13.982.632/0001-40, 
com sede na Rua Sebastião Alves Santana nº57, Centro, Urandi – BA, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 
Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e 
CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, 
CEP – 46.350.000, considerando o julgamento da licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRONICO nº 018/2023PE, para 
REGISTRO DE PREÇOS, publicada no dia 18 de abril de 2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 048/2023, RESOLVE registrar 
os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  
cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO. 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, 
INSUMOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
URANDI – BA, especificado(s) no(s) no Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão nº. 018/2023, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
 

EMPRESA: VIVRE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ Nº 15.229.287/0001-01 

ENDEREÇO: RUA JOSÉ DE DEUS PEREIRA, Nº287, BAIRRO CAIÇARA, GUANAMBI - BA 

REPRESENTANTE: SUZY ARAÚJO SILVA, PORTADORA DO RG nº 0232634157 SSP – BA E CPF Nº 675.782.685-
20 

E-MAIL:vivrehosp.contabil@gmail.com                                                                                     TEL.: (77) 3451-8800 

 
 

LOTE 05 – INJETÁVEIS II 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UNIDADE MARCA QUANTIDADE 
 VALOR 

UNITÁRIO  
 VALOR GLOBAL  

1 FENITOINA 50MG/ML 5ML Ampola HIPOLABOR 2.000 R$                 2,60  R$            5.200,00  

2 FENOBARBITAL 200MG 2ML Ampola CRISTALIA 800 R$                 2,41  R$            1.928,00  

3 
FENTANILA (CITRATO) 
0,05 
MG/ML  02 ml 

Ampola HIPOLABOR 350 R$                 2,60  R$               910,00  

4 
FENTANILA (CITRATO) 
0,05 
MG/ML  10 ml 

Ampola CRISTALIA 350 R$                 4,44  R$            1.554,00  

5 FLUMAZENIL 0,5MG/5ML Ampola CRISTALIA 100 R$               11,66  R$            1.166,00  

6 FUROSEMIDA 10 MG/ML Ampola SANTISA 6.000 R$                 1,51  R$            9.060,00  

7 GENTAMICINA 20 MG Ampola FRESENIUS 250 R$                 1,29  R$              322,50  

8 GENTAMICINA 40 MG Ampola SANTISA 250 R$                 2,69  R$               672,50  

9 GENTAMICINA 60 MG Ampola SANTISA 250 R$                 3,67  R$              917,50  

10 GENTAMICINA 80 MG/2ML Ampola SANTISA 1.100 R$                 3,67  R$           4.037,00  

11 
GLICONATO DE CÁLCIO 
10% - 10 
ML 

Ampola HALEXISTAR 70 R$                 1,89  R$               132,30  

12 
BENZILPENICILINA 
BENZATINA 
600.000 UI 

Ampola TEUTO 2.000 R$                 4,00  R$            8.000,00  

13 
BENZILPENICILINA 
BENZATINA 
1.200.000 UI 

Ampola TEUTO 10.000 R$                 7,86  R$           78.600,00  
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14 

BENZILPENICILINA 
PROCAÍNA+ 
BENZILPENICILINA 
POTÁSSICA 
400.000UI 

Ampola BLAU 1.000 R$                 4,28  R$            4.280,00  

15 
HALOPERIDOL 
DECANOATO 
70,52MG/ML 

Ampola CRISTALIA 3.600 R$                14,68  R$           52.848,00  

16 
HALOPERIDOL 
DECANOATO 

50MG/ML 

Ampola CRISTALIA 2.000 R$                14,68  R$           29.360,00  

17 HALOPERIDOL 5MG/ML Ampola FRESENIUS 1.200 R$                 3,07  R$            3.684,00  

18 
HEPARINA SÓDICA 5000UI 
/ 5ML 

Ampola BLAU 600 R$               24,73  R$           14.838,00  

19 
HEPARINA SÓDICA 5000UI 
/0,25ML  (SUBCUTÂNEA) 

Ampola CRISTALIA 1.000 R$                 7,31  R$            7.310,00  

20 HIDRALAZINA 20 MG/ML Ampola CRISTALIA 200 R$                6,16  R$            1.232,00  

21 
HIDROCORTISONA 100 MG 
IV/IM 

Ampola FRESENIUS 6.500 R$                 5,03  R$           32.695,00  

22 
HIDROCORTISONA 500 MG 
IV/IM 

Ampola FRESENIUS 6.500 R$                 6,32  R$           41.080,00  

23 
INSULINA HUMANA NPH 
100 
UI/ML 

Ampola LILLY 3.300 R$                29,00  R$           95.700,00  

24 
INSULINA REGULAR 100 
UI/ML 

Ampola LILLY 2.200 R$                35,00  R$           77.000,00  

25 
IMUnidadeOGalãoOBULINA 
ANTI- 
Rh (MATERGAM) 

Ampola CSL BEHRING 150 R$              254,03  R$           38.104,50  

26 
ISOFLURANO 240 ML 
(01ML/ML) 

Frasco BIOCHIMICO 50 R$              210,33  R$           10.516,50  

27 MEROPENÉM 1 G Ampola BIOCHIMICO 500 R$                16,62  R$            8.310,00  

28 LIDOCAÍNA 1% Ampola CRISTALIA 300 R$                11,01  R$            3.303,00  

29 LIDOCAÍNA 2% Ampola CRISTALIA 300 R$                13,47  R$            4.041,00  

30 
METILERGOMETRINA 0,2 
MG/ML 
(ERGOTRATE) 

Ampola U.QUIMICA 350 R$                 2,22  R$               777,00  

31 METRONIDAZOL 500 MG Frasco HALEXISTAR 2.500 R$                 5,86  R$           14.650,00  

32 
MIDAZOLAM 05 MG 
(1MG/ML) 5 
ML 

Ampola CRISTALIA 200 R$                 6,10  R$            1.220,00  

33 
MIDAZOLAM 15 MG 
(5MG/ML) 3 
ML 

Ampola HIPOLABOR 300 R$                10,62  R$            3.186,00  

34 
MIDAZOLAM 50 MG 
(5MG/ML) 
10 ML 

Ampola CRISTALIA 300 R$                 6,72  R$            2.016,00  

35 
NALOXONE 0,4 MG/ML 
(NARCAN) 

Ampola CRISTALIA 300 R$                 6,11  R$           1.833,00  

36 
NEOCAÍNA PESADA 0,50% 
4 ML 

Ampola CRISTALIA 600 R$                 5,26  R$            3.156,00  

37 NEOSTIGMINA 0,5 MG/ML Ampola U.QUIMICA 200 R$                 1,59  R$               318,00  

38 NIPRIDE 50 MG Ampola HYPOFARMA 200 R$                15,71  R$            3.142,00  

39 NOOTROPIL 200 MG/ML Ampola SANOFI 200 R$                 2,26  R$               452,00  

40 NORADRENALINA 4 ML Ampola HYPOFARMA 400 R$                 3,42  R$            1.368,00  

41 NORIPURUM IM 02 ML Ampola BLANVER 250 R$                13,67  R$            3.417,50  

42 NORIPURUM IV 05 ML Ampola BLANVER 350 R$                13,67  R$            4.784,50  

43 NOREPINEINA 2MG/ML Ampola HYPOFARMA 400 R$                 3,42  R$            1.368,00  



13
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 • ANO X | N º 2460 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

                                                            MUNICÍPIO DE URANDI 
        Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro       

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br   
                ______  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ________ 

     

Página 3 de 5 
 

Frasco 

44 
OMEPRAZOL 40 MG 
INJETÁVEL 

Ampola CRISTALIA 3.000 R$                11,06  R$           33.180,00  

45 
OXACILINA SÓDICA 500 
MG 

Ampola BLAU 7.000 R$                 2,51  R$           17.570,00  

46 OCITOCINA 5UI/ML Ampola BLAU 600 R$                 4,95  R$            2.970,00  

47 PANCURÔNIO 2MG/ML Ampola FRESENIUS 200 R$                10,99  R$            2.198,00  

48 PENTOXIFILINA 20 MG/ML Ampola U.QUIMICA 200 R$                 2,27  R$               454,00  

49 
PETIDINA 50 MG/ML 

(DOLOSAL) 
Ampola CRISTALIA 500 R$                 3,06  R$            1.530,00  

50 
PIPERACICLINA 4.000 
MG+TAZOBACTAN 500 MG 

Ampola AUROBINDO 1.000 R$                12,00  R$           12.000,00  

51 PROMETAZINA 25 MG/ML Ampola HIPOLABOR 6.000 R$                 1,94  R$           11.640,00  

52 PROPOFOL 10 MG 20 ML Ampola CRISTALIA 200 R$                 9,78  R$            1.956,00  

53 RANITIDINA 25 MG/ML Ampola FARMACE 8.000 R$                 0,54  R$            4.320,00  

54 
RONCURÔNIO 10MG/ML 
(05 ML) 

Ampola CRISTALIA 200 R$                11,26  R$            2.252,00  

55 SALBUTAMOL IV Ampola HIPOLABOR 200 R$                12,10  R$            2.420,00  

56 
SEVOFLURANO 250 ML 
(01ML/ML) 

Frasco BIOCHIMICO 60 R$              150,01  R$            9.000,60  

57 
SULFATO DE MAGNÉSIO - 
10% - (4,05 MEG/ML 
MG++) 

Ampola HALEXISTAR 80 R$                 1,22  R$                 97,60  

58 
SULFATO DE MAGNÉSIO - 
50% - (4,05 MEG/ML 
MG++) 

Ampola HALEXISTAR 300 R$                 6,88  R$            2.064,00  

59 
SULFATO DE MORFINA - 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
01MG/ML 

Ampola CRISTALIA 400 R$                13,69  R$            5.476,00  

60 
SULFATO DE MORFINA - 
SOLUÇÃO INJETÁVEL –
0,2MG/ML 

Ampola CRISTALIA 400 R$                 5,91  R$            2.364,00  

61 
SULFATO DE MORFINA - 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
10MG/ML 

Ampola CRISTALIA 300 R$                 3,06  R$               918,00  

62 TERBUTALINA 0,5 MG/ML Ampola U.QUIMICA 100 R$                 2,45  R$               245,00  

63 TRIDIL 50 MG Ampola CRISTALIA 100 R$                35,33  R$            3.533,00  

64 VANCOMICINA 500 MG Ampola FRESENIUS 400 R$                 5,09  R$            2.036,00  

65 VITAMINA K1 10 MG/ML Ampola HYPOFARMA 400 R$                 3,19  R$            1.276,00  

66 
XILESTESIN 5% PESADA 
2ML 

Ampola CRISTALIA 150 R$                 9,18  R$            1.377,00  

VALOR GLOBAL R$ 699.367,00 (seiscentos e noventa e nove mil, trezentos e sessenta e 
sete reais)    

R$      699.367,00  

 
 
3. O ÓRGÃO GERENCIADOR DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por intermédio do Agente 
de Contratação, Srª. CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS – DECRETO Nº 189/2021. 
 
4. FISCAL  

 

4.1. O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado: 
 

Servidor 
Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 
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Decreto N.º:  014/2021 
Telefone para 

contato: 
77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

6. VALIDADE DA ATA 
 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133, de 2021. 
 
7. REVISÃO E CANCELAMENTO 

 

7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 

7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

 
7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 

 

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador poderá: 
 

7.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 
7.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

7.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
 

7.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
7.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

 
7.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
 
7.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

7.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.7.1, 7.7.2 e 7.7.4 será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

7.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 
JUSTIFICADOS, por razão de interesse público a pedido do fornecedor.  
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8. DAS PENALIDADES 
 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
 

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 
9. CONDIÇÕES GERAIS 

 

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital N º 018/2023  PE. 
 

9.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, o contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado desta Ata de Registro de Preços. 

 

9.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 82, § 5º, inciso VI, da Lei 14.133, de 2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
 

Urandi – BA, 01 de agosto de 2023. 
 
 

 
 

________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

     
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
VIVRE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

CNPJ Nº 15.229.287/0001-01 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

______________________________                                                                _____________________________ 
CPF N°                                                                                                           CPF Nº 
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8. DAS PENALIDADES 
 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
 

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 
9. CONDIÇÕES GERAIS 

 

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital N º 018/2023  PE. 
 

9.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, o contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado desta Ata de Registro de Preços. 

 

9.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 82, § 5º, inciso VI, da Lei 14.133, de 2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
 

Urandi – BA, 01 de agosto de 2023. 
 
 

 
 

________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

     
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
VIVRE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

CNPJ Nº 15.229.287/0001-01 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

______________________________                                                                _____________________________ 
CPF N°                                                                                                           CPF Nº 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 

46.350-000 | Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-

40 www.urandi.ba.gov.br 
 

Secretaria de Administração 

A T O   D E C L A R A T Ó R I O    D E    D I S P E N S A 
 

N.º  0 3 5  /  2 0 2 3 
 

 
DECLARA DISPENSAVEL A REALIZAÇÃO 

DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA 

CONTRATAR COM O SENHOR LOURIVAL 

NOVAIS DE PAULA QUE MENCIONA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais, com respaldo nas disposições contidas na Lei Federal nº. 

8.666/93 e suas alterações. 

 

Considerando que o Município de Urandi necessita da locação de um imóvel 

destinado as instalações do Centro Técnico de qualificação de corte e costura vinculado a 

Secretaria Municipal de Assistencia Social deste Municipio de Urandi – Bahia. 

Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual entende que, 

no presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da dispensa de licitação. 

 

Considerando e ratificando as informações prestadas pela Secretaria Municipal de 

Assistencia Social, que informa e sugere como vantajosa para este Município a locação do 

imóvel do Senhor Lourival Novais de Paula, em atendimento ao inciso II, parágrafo 

único do art. 26, Lei n.° 8.666/93. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica declarada dispensa do procedimento licitatório para locação de imóvel 

destinado as instalações do Centro Técnico de qualificação de corte e costura vinculado a 

Secretaria Municipal de Assistencia Social, deste Municipio, localizado na Rua Bela Vista 

s/n, Bairro Vermelho, Urandi – Bahia, CEP: 46.350-000, de propriedade do Sr. Lourival 

Novais de Paula. 

Art. 2º - Fica autorizada a contratação direta do Sr. Lourival Novais de Paula, 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 

46.350-000 | Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-

40 www.urandi.ba.gov.br 
 

Secretaria de Administração 

brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 085.110.125-91 e portador da carteira de 

identidade RG nº 00.845.281-41 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua José Novato, nº 

114, Bairro, DC-5, Urandi – BA, CEP 46.330-000., para locação de imóvel destinado as 

instalações do Centro Técnico de qualificação de corte e costura vinculado a Secretaria 

Municipal de Assistencia Social deste Municipio de Urandi – Bahia. 

Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

        PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.  

 

        Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi, Estado da Bahia, ao primeiro dia do mês 

de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
______________________________________________________________________________ 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 

46.350-000 | Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-

40 www.urandi.ba.gov.br 
 

Secretaria de Administração 

brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 085.110.125-91 e portador da carteira de 

identidade RG nº 00.845.281-41 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua José Novato, nº 

114, Bairro, DC-5, Urandi – BA, CEP 46.330-000., para locação de imóvel destinado as 

instalações do Centro Técnico de qualificação de corte e costura vinculado a Secretaria 

Municipal de Assistencia Social deste Municipio de Urandi – Bahia. 

Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

        PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.  

 

        Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi, Estado da Bahia, ao primeiro dia do mês 

de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 

46.350-000 | Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-

40 www.urandi.ba.gov.br 
 

Secretaria de Administração 

A T O   D E C L A R A T Ó R I O    D E    D I S P E N S A 
 

N.º  0 3 6  /  2 0 2 3 
 

 
DECLARA DISPENSAVEL A REALIZAÇÃO 

DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA 

CONTRATAR COM O SENHOR ALMIR 

ALVES DE CARVALHO QUE MENCIONA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais, com respaldo nas disposições contidas na Lei Federal nº. 

8.666/93 e suas alterações. 

 

Considerando que o Município de Urandi necessita da locação de um imóvel 

destinado as instalações da sede do CRAS e do Centro de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos deste Municipio de Urandi – Bahia. 

Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual entende que, 

no presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da dispensa de licitação. 

 

Considerando e ratificando as informações prestadas pela Secretaria Municipal de 

Assistencia Social, que informa e sugere como vantajosa para este Município a locação do 

imóvel do Senhor Almir Alves de Carvalho, em atendimento ao inciso II, parágrafo 

único do art. 26, Lei n.° 8.666/93. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica declarada dispensa do procedimento licitatório para locação de imóvel 

destinado as instalações da sede do CRAS e do Centro de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos deste Municipio, localizado na Rua Dely José Fagundes, 10, 

Bairro Xavier, Urandi – Bahia, CEP: 46.350-000, de propriedade do Sr. Almir Alves de 

Carvalho. 

Art. 2º - Fica autorizada a contratação direta do Sr. Almir Alves de Carvalho, 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 

46.350-000 | Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-

40 www.urandi.ba.gov.br 
 

Secretaria de Administração 

brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 429.053.205-59 e portador da carteira de 

identidade RG nº 0689703660 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Dely José 

Fagundes, s/n, Bairro, Xavier, Urandi – BA, CEP 46.330-000., para locação de imóvel 

destinado as instalações da sede do CRAS e do Centro de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos deste Municipio de Urandi – Bahia. 

Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

        PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.  

 

        Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi, Estado da Bahia, ao primeiro dia do mês 

de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
______________________________________________________________________________ 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 

46.350-000 | Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-

40 www.urandi.ba.gov.br 
 

Secretaria de Administração 

brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 429.053.205-59 e portador da carteira de 

identidade RG nº 0689703660 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Dely José 

Fagundes, s/n, Bairro, Xavier, Urandi – BA, CEP 46.330-000., para locação de imóvel 

destinado as instalações da sede do CRAS e do Centro de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos deste Municipio de Urandi – Bahia. 

Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

        PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.  

 

        Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi, Estado da Bahia, ao primeiro dia do mês 

de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL Nº 230/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 097/2023 
 

DISPENSA Nº 035/2023 

 
CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE URANDI, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 17.958.039/0001-19, com sede na Rua Odete 

Alves Afonso, nº 315, Bairro, Xavier, na cidade de Urandi/BA, neste ato representado pelo senhor 

Belmario Souza Sá, Secretário Municipal de Assistencia Social, inscrito no CPF sob nº. 992.225.235-

04 e Carteira de Identidade RG n.º 09691652 42, de ora em diante denominado LOCATARIO. 

 

CONTRATADO – LOURIVAL NOVAIS DE PAULA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 

085.110.125-91 e portador da carteira de identidade RG nº 00.845.281-41 SSP/BA, residente e 

domiciliado na Rua José Novato, nº 114, Bairro, DC-5, Urandi – BA, CEP 46.330-000, doravante 

denominada LOCADOR, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 097/2023, com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei n° 8.666, de 

1993, tendo em vista a Dispensa de Licitação n.º 035/2023, mediante as Cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

 

INTERVENIENTE ANUENTE - MUNICÍPIO DE URANDI – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião 

Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito, Senhor Warlei Oliveira 

de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 

SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, 

Bairro, Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350-000. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O contrato tem como objeto a locação de imóvel situado na Rua Bela Vista, s/n, Bairro, 

Vermelho, Urandi – Bahia, para abrigar às instalações do Centro Técnico de qualificação de corte e 

costura vinculado a Secretaria Municipal de Assistencia Social, deste Municipio, deste Municipio de 

Urandi - Bahia. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Termo de Dispensa 

de Licitação n° 035/2023. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei n° 

8.666, de 1993, o qual autoriza a dispensa de licitação para a “locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e 

localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia”. 
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MUNICÍPIO DE URANDI  
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  Secretaria de Administração 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR 

3.1. O LOCADOR obriga-se a: 

 

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em 

estrita observância das especificações de sua proposta; 

3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de 

ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar 

os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de 

avaliação por parte da Administração; 

3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

3.1.6. Fornecer o LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua vistoria 

para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes; 

3.1.7. Fornecer o LOCATÁRIO recibo discriminado das importâncias pagas, vedada a quitação 

genérica; 

3.1.8. Pagar as despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que não se refiram aos 

gastos rotineiros de manutenção do imóvel, como, por exemplo:  

 

a. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;  

b. pinturas das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das 

esquadrias externas;  

c. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do prédio;  

d. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em 

data anterior ao início da locação;  

e. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de 

intercomunicação, de esporte e de lazer;  

f. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;  

g. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura de 

despesas extraordinárias; 

 

3.1.9. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas, 

inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, incidentes sobre o 

imóvel; 

3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede elétrica; 

3.1.11. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no processo de dispensa de licitação; 

3.1.12. Exibir o LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que 

estejam sendo exigidas;  
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3.1.13. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a 

apresentação da documentação correspondente. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO 

4.1. O LOCATÁRIO obriga-se a: 

 

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste termo de 

contrato;  

4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza 

deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa 

do estado do imóvel, fazendo constar do termo de vistoria os eventuais defeitos existentes; 

4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento 

de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações 

decorrentes do uso normal; 

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem 

como as eventuais turbações de terceiros; 

4.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado 

o LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de 

dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 

4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, 

provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

4.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por 

escrito do LOCADOR; 

4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos 

condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou 

exigência de autoridade pública, ainda que direcionada o LOCATÁRIO; 

4.1.10. Pagar as despesas ordinárias do imóvel, entendidas como aquelas necessárias à sua 

administração, como: 

 

a. consumo de água e esgoto, luz e força das áreas de uso comum;  

b. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum;  

c. manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos, 

mecânicos e de segurança, de uso comum; 

d. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso comum; 

e. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da locação;  

 

4.1.10.1.1. O LOCATÁRIO somente ficará obrigada ao pagamento das despesas ordinárias caso 

sejam comprovadas a previsão orçamentária e o rateio mensal, podendo exigir a qualquer tempo 

tal comprovação.  
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4.1.11. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, água e esgoto; 

4.1.12. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia 

combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na 

hipótese prevista no artigo 27 da Lei n.º 8.245, de 1991; 

4.1.13. Cumprir integralmente a convenção do imóvel e os regulamentos internos, onde houver. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 

5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo 

LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício 

do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.245, de 1991, e o artigo 578 do 

Código Civil. 

 

5.1.1. O LOCATÁRIO fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações 

indispensáveis ao desempenho das suas atividades. 

 

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre 

construído, tapetes, etc., poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado, 

entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios. 

5.3. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi recebido 

pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria 

para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL 

6.1. O valor do aluguel mensal é de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), perfazendo o valor 

global de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). 

 

6.2. As despesas ordinárias, bem como os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água, 

esgoto, energia elétrica), fica o pagamento atribuído contratualmente o LOCATÁRIO, serão 

suportadas proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das 

chaves.  

6.2.1. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa após a 

data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁRIO suas respectivas partes da 

parcela. Caso o LOCATÁRIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR 

será abatida no valor do aluguel do mês subseqüente. A mesma proporção também será 

observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no 

pagamento do último aluguel. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 8º (oitavo) dia útil do mês 

subseqüente ao vencido, e será efetuado por meio de Ordem Bancaria em Conta Corrente ou na 

Tesouraria da Prefeitura através de cheque. 
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7.1.1. Caso a antecedência mínima não seja observada, o pagamento será efetuado no prazo de 

até 08 (oito) dias úteis da data da apresentação do recibo locatício ou documento de cobrança 

correspondente pelo LOCADOR. 

   

7.2. Havendo erro na apresentação de qualquer natureza, na emissão da Nota 

Fiscal/Fatura/Recibo, o documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão 

de Nota de Correção, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que ao LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o LOCATÁRIO. 

7.3. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 

LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

7.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o LOCADOR não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pelo LOCATÁRIO, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

      

 

I = (6/100) 

     365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 

6%. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA  

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura 

deste termo, nos termos do artigo 3° da Lei n.º 8.245, de 1991, podendo, por interesse da 

Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos. 

 

8.1.1 .Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves, 

mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel. 

8.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

8.1.3. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita 

o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do término da 

vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de 

dever contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO 

9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na 
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forma do artigo 8º da Lei n.º 8.245, de 1991. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 

10.1. Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de vigência igual 

ou superior a doze meses, mediante a aplicação do (Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro que venha substituí-lo, 

divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, desde que seja observado o interregno mínimo de 

01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do último 

reajuste, para os subseqüentes. 

10.2. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por apostilamento, 

salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração 

contratual. 

10.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio 

de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a adoção de preço compatível 

ao mercado de locação no município em que se situa o imóvel. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Unidade Orçamentária: 00.08 – Sec. Municipal de Assistencia Social  
Projeto Atividade: 1087 – Implantação e Manutenção de Oficina e Curso de Inclusão Produtiva 
Projeto Atividade: 2057 – Gestão do FMAS  
Elemento: 33.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante do 

LOCATÁRIO, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução. 

 

12.1.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente 

envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

12.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

12.1.4. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do 

contrato. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n.º 8.666, 

de 1993.  
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 

elencados neste instrumento, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, injustificado, sobre o valor 

mensal da locação; 

c. Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial de obrigação assumida; 

d. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Urandi, Bahia, pelo 

prazo de até dois anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o LOCADOR ressarcir o LOCATÁRIO pelos prejuízos causados; 

 

14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

14.2. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razão do presente 

contrato: 

14.2.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

14.2.2. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o LOCATÁRIO em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

14.3. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 

previsto na Lei n.º 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 1999. 

14.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado o LOCATÁRIA, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados o LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

14.6. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pelo LOCATÁRIA. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

15.1. A LOCATÁRIO poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ônus, em caso de 

descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao 

LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

15.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a 

execução dos valores das multas e indenizações devidas o LOCATÁRIO, bem como a retenção 

dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das penalidades 

previstas neste instrumento. 

15.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses 

enumeradas no art. 78 da Lei n.º 8.666, de 1993, com exceção das previstas nos incisos VI, IX e 

X, que sejam aplicáveis a esta relação locatícia. 

15.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, 

de 1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, o LOCATÁRIO a ressarcirá dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido. 

15.2.2. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso XII 

do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, a LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e rescindir o 

contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer 

multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias. 

15.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, 

desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., o LOCATÁRIO poderá 

considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia 

notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação. 

15.4. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

16.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão 

pelas disposições contidas na Lei n.° 8.245, de 1991, e na Lei n.º 8.666, de 1993, 

subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que 

fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à LOCATÁRIA providenciar a publicação do extrato deste contrato na Imprensa 

Oficial, em conformidade com a Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações.  
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. – As partes elegem o foro da comarca de Urandi – Bahia para dirimir quaisquer conflitos 

oriundos do presente instrumento com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 (três) vias de 

igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 

signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza seus efeitos legais, 

comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas 

cláusulas e condições. 

 

Urandi, 01 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

_________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

LOCATÁRIO 

 

 

 

_________________________________ 

LOURIVAL NOVAIS DE PAULA 

 CPF sob nº 085.110.125-91 

LOCADOR 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1. __________________________________              2.  _______________________________ 

CPF nº                                                                    CPF nº 
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. – As partes elegem o foro da comarca de Urandi – Bahia para dirimir quaisquer conflitos 

oriundos do presente instrumento com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 (três) vias de 

igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 

signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza seus efeitos legais, 

comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas 

cláusulas e condições. 

 

Urandi, 01 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

_________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

LOCATÁRIO 

 

 

 

_________________________________ 

LOURIVAL NOVAIS DE PAULA 

 CPF sob nº 085.110.125-91 

LOCADOR 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1. __________________________________              2.  _______________________________ 

CPF nº                                                                    CPF nº 
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           CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 231/2023 

 
 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 231/2023, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MINICÍPIO DE URANDI – BA E A EMPRESA 
JOSÉ HILDETE VIEIRA 
 

 
O MUNICÍPIO DE URANDI, Administração Pública em geral, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 13.982.632/0001-40, com sede 
na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. WARLEI 
OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e 
CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, 
CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa JOSÉ HILDETE VIEIRA 08005054840, inscrita 
no CNPJ nº 45.133.528/0001-77, sediada na Fazenda Sítio das Abóboras, S/N, Zona Rural, Urandi - BA, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. José Hildete Vieira portador do RG nº 4127949 SSP – MG e CPF nº 
080.050.548-40, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 086/2023 e em observância às 
disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 023/2023PE,  mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA PARA PRESTAR 
SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR UTILIZANDO VEÍCULOS EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM TODOS 
OS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO NACIONAL, DESTINADO AO TRANSPORTE 
DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
1.3. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de 01/08/2023 e encerramento em 31/12/2023, 
prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
2. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 32.349,45 (trinta e dois mil, trezentos e quarenta e nove reais e quarenta 
e cinco centavos), conforme planilha abaixo: 
 

ROTA ROTEIRO TURNO VEÍCULO QUANTIDADE 
DE DIAS 
LETIVOS 

UNIDADE VALOR  
DIÁRIA 

VALOR 
GLOBAL 

ROTA 45 SÍTIO DAS 
ABÓBORAS / 
POVOADO DE 
SALINAS 

MATUTINO/ 
VESPERTINO 

MICROONIBUS 
– PLACA 
HZW6559/SE 
 
 
 

      105 DIÁRIA 308,09 32.349,45 

 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

3. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 
Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Mun. de Educação Cultura Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
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 Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 
 
4. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
4.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 
5. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

 
5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
6. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
6.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
8. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 
 

Servidor 
Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto n.º:  014/2021 
Telefone para 

contato: 
77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 
 
9. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

10.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 
11.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 
 
11.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O 

CASO: 
 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
11.3.3. Indenizações e multas. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
12.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
 
14.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Urandi - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Urandi - BA, 01 de agosto de 2023. 

 
____________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

_____________________________________________ 
JOSÉ HILDETE VIEIRA 08005054840  

CNPJ nº 45.133.528/0001-77 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________________                                        ___________________________________ 
CPF Nº                                                                                         CPF Nº 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL Nº 231/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 098/2023 
 

DISPENSA Nº 036/2023 

 
CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE URANDI, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 17.958.039/0001-19, com sede na Rua Odete 

Alves Afonso, nº 315, Bairro, Xavier, na cidade de Urandi/BA, neste ato representado pelo senhor 

Belmario Souza Sá, Secretário Municipal de Assistencia Social, inscrito no CPF sob nº. 992.225.235-

04 e Carteira de Identidade RG n.º 09691652 42, de ora em diante denominado LOCATARIO. 

 

CONTRATADO – ALMIR ALVES DE CARVALHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 

429.053.205-59 e portador da carteira de identidade RG nº 0689703660 SSP/BA, residente e 

domiciliado na Rua Dely José Fagundes, s/n, Bairro, Xavier, Urandi – BA, CEP 46.330-000, 

doravante denominada LOCADOR, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2023, com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei n° 

8.666, de 1993, tendo em vista a Dispensa de Licitação n.º 036/2023, mediante as Cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

INTERVENIENTE ANUENTE - MUNICÍPIO DE URANDI – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião 

Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito, Senhor Warlei Oliveira 

de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 

SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, 

Bairro, Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350-000. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O contrato tem como objeto a locação de imóvel situado na Rua Dely José Fagundes, 10, 

Bairro, Xavier, Urandi – Bahia, CEP: 46.350-000, para abrigar às instalações da sede do CRAS e 

do Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos deste Municipio de Urandi - Bahia. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Termo de Dispensa 

de Licitação n° 036/2023. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei n° 

8.666, de 1993, o qual autoriza a dispensa de licitação para a “locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e 

localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia”. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR 

3.1. O LOCADOR obriga-se a: 

 

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em 

estrita observância das especificações de sua proposta; 

3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de 

ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar 

os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de 

avaliação por parte da Administração; 

3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

3.1.6. Fornecer o LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua vistoria 

para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes; 

3.1.7. Fornecer o LOCATÁRIO recibo discriminado das importâncias pagas, vedada a quitação 

genérica; 

3.1.8. Pagar as despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que não se refiram aos 

gastos rotineiros de manutenção do imóvel, como, por exemplo:  

 

a. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;  

b. pinturas das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das 

esquadrias externas;  

c. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do prédio;  

d. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em 

data anterior ao início da locação;  

e. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de 

intercomunicação, de esporte e de lazer;  

f. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;  

g. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura de 

despesas extraordinárias; 

 

3.1.9. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas, 

inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, incidentes sobre o 

imóvel; 

3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede elétrica; 

3.1.11. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no processo de dispensa de licitação; 

3.1.12. Exibir o LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que 

estejam sendo exigidas;  
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3.1.13. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a 

apresentação da documentação correspondente. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO 

4.1. O LOCATÁRIO obriga-se a: 

 

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste termo de 

contrato;  

4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza 

deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa 

do estado do imóvel, fazendo constar do termo de vistoria os eventuais defeitos existentes; 

4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento 

de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações 

decorrentes do uso normal; 

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem 

como as eventuais turbações de terceiros; 

4.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado 

o LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de 

dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 

4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, 

provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

4.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por 

escrito do LOCADOR; 

4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos 

condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou 

exigência de autoridade pública, ainda que direcionada o LOCATÁRIO; 

4.1.10. Pagar as despesas ordinárias do imóvel, entendidas como aquelas necessárias à sua 

administração, como: 

 

a. consumo de água e esgoto, luz e força das áreas de uso comum;  

b. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum;  

c. manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos, 

mecânicos e de segurança, de uso comum; 

d. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso comum; 

e. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da locação;  

 

4.1.10.1.1. O LOCATÁRIO somente ficará obrigada ao pagamento das despesas ordinárias caso 

sejam comprovadas a previsão orçamentária e o rateio mensal, podendo exigir a qualquer tempo 

tal comprovação.  
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4.1.11. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, água e esgoto; 

4.1.12. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia 

combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na 

hipótese prevista no artigo 27 da Lei n.º 8.245, de 1991; 

4.1.13. Cumprir integralmente a convenção do imóvel e os regulamentos internos, onde houver. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 

5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo 

LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício 

do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.245, de 1991, e o artigo 578 do 

Código Civil. 

 

5.1.1. O LOCATÁRIO fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações 

indispensáveis ao desempenho das suas atividades. 

 

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre 

construído, tapetes, etc., poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado, 

entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios. 

5.3. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi recebido 

pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria 

para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL 

6.1. O valor do aluguel mensal é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), perfazendo o valor global de 

R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

 

6.2. As despesas ordinárias, bem como os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água, 

esgoto, energia elétrica), fica o pagamento atribuído contratualmente o LOCATÁRIO, serão 

suportadas proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das 

chaves.  

6.2.1. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa após a 

data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁRIO suas respectivas partes da 

parcela. Caso o LOCATÁRIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR 

será abatida no valor do aluguel do mês subseqüente. A mesma proporção também será 

observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no 

pagamento do último aluguel. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 8º (oitavo) dia útil do mês 
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subseqüente ao vencido, e será efetuado por meio de Ordem Bancaria em Conta Corrente ou na 

Tesouraria da Prefeitura através de cheque. 

 

7.1.1. Caso a antecedência mínima não seja observada, o pagamento será efetuado no prazo de 

até 08 (oito) dias úteis da data da apresentação do recibo locatício ou documento de cobrança 

correspondente pelo LOCADOR. 

   

7.2. Havendo erro na apresentação de qualquer natureza, na emissão da Nota 

Fiscal/Fatura/Recibo, o documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão 

de Nota de Correção, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que ao LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o LOCATÁRIO. 

7.3. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 

LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

7.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o LOCADOR não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pelo LOCATÁRIO, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

      

 

I = (6/100) 

     365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 

6%. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA  

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura 

deste termo, nos termos do artigo 3° da Lei n.º 8.245, de 1991, podendo, por interesse da 

Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos. 

 

8.1.1 .Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves, 

mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel. 

8.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

8.1.3. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita 

o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do término da 

vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de 

dever contratual. 
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9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO 

9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na 

forma do artigo 8º da Lei n.º 8.245, de 1991. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 

10.1. Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de vigência igual 

ou superior a doze meses, mediante a aplicação do (Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro que venha substituí-lo, 

divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, desde que seja observado o interregno mínimo de 

01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do último 

reajuste, para os subseqüentes. 

10.2. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por apostilamento, 

salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração 

contratual. 

10.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio 

de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a adoção de preço compatível 

ao mercado de locação no município em que se situa o imóvel. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Unidade Orçamentária: 00.08 – Sec. Municipal de Assistencia Social  

Projeto Atividade:  2297 – Proteção Social Basica - SCFV - PAIF/CRAS 

Projeto Atividade: 2057 – Gestão do FMAS  

Elemento: 33.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante do 

LOCATÁRIO, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução. 

 

12.1.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente 

envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

12.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

12.1.4. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do 
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contrato. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n.º 8.666, 

de 1993.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 

elencados neste instrumento, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, injustificado, sobre o valor 

mensal da locação; 

c. Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial de obrigação assumida; 

d. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Urandi, Bahia, pelo 

prazo de até dois anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o LOCADOR ressarcir o LOCATÁRIO pelos prejuízos causados; 

 

14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

14.2. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razão do presente 

contrato: 

14.2.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

14.2.2. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o LOCATÁRIO em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

14.3. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 

previsto na Lei n.º 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 1999. 

14.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado o LOCATÁRIA, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
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14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados o LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

14.6. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pelo LOCATÁRIA. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

15.1. A LOCATÁRIO poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ônus, em caso de 

descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao 

LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

15.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a 

execução dos valores das multas e indenizações devidas o LOCATÁRIO, bem como a retenção 

dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das penalidades 

previstas neste instrumento. 

15.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses 

enumeradas no art. 78 da Lei n.º 8.666, de 1993, com exceção das previstas nos incisos VI, IX e 

X, que sejam aplicáveis a esta relação locatícia. 

15.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, 

de 1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, o LOCATÁRIO a ressarcirá dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido. 

15.2.2. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso XII 

do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, a LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e rescindir o 

contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer 

multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias. 

15.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, 

desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., o LOCATÁRIO poderá 

considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia 

notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação. 

15.4. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

16.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão 

pelas disposições contidas na Lei n.° 8.245, de 1991, e na Lei n.º 8.666, de 1993, 
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subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que 

fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à LOCATÁRIA providenciar a publicação do extrato deste contrato na Imprensa 

Oficial, em conformidade com a Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações.  

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. – As partes elegem o foro da comarca de Urandi – Bahia para dirimir quaisquer conflitos 

oriundos do presente instrumento com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 (três) vias de 

igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 

signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza seus efeitos legais, 

comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas 

cláusulas e condições. 

 

Urandi, 01 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

_________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

LOCATÁRIO 

 

 

 

_________________________________ 

ALMIR ALVES DE CARVALHO 

CPF sob nº 429.053.205-59 

LOCADOR 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1. __________________________________              2.  _______________________________ 

CPF nº                                                                    CPF nº 


